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www.camarabebedouro.sp.gov.br 

“Deus Seja Louvado” 
RUA LUCAS EVANGELISTA, 652 – CEP 14700-425 – TELEFONE: (17) 3345-9200 

DECRETO LEGISLATIVO N. 504, DE 03 DE ABRIL DE 2017 

Concede os títulos Trabalhador do Ano 2017 e Honra ao Mérito que especifica e dá 
outras providências.
De autoria da Comissão Especial constituída pelos vereadores Fernando José Piffer, 
Mariângela Ferraz Mussolini e Rogério Alves Mazzonetto.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO/ESTADO DE SÃO PAULO,
usando de suas atribuições legais, regimentais e constitucionais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ela promulga o seguinte

Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o título Trabalhador do Ano 2017 à senhora Maria Amélia da Silva 
Pereira dos Santos.  

Art. 2º Fica concedido o título de Honra ao Mérito aos seguintes trabalhadores:

Alda Lúcia Bernardes Capelini 
Alexandre Honório da Silva 
Alexandre Mendes da Silva 
André Rogério Chagas dos Santos 
Ângela Felomena Gomes Nogueira 
Antônio Armelindo Ferreira 
Antônio Barbosa de Lima Filho 
Aurelino Carvalho dos Santos 
Benedito Caloti
Carlos Alberto Rodrigues 
Irmã Cecília Francischini
Cícero Gomes da Silva 
Donília Lopes de Oliveira de Toledo Alves 
Elisete Aparecida Vicente Pereira 
Ezequiel Barbosa de Morais
Flávio Júlio Basílio 
Genésio Arena
Gentil Montezo Júnior 
Geraldo Manoel Custódio Júnior 
Gustavo Ferreira de Lima 
Joana Praxedes de Britto 
João Carlos Lopes 
João Grissotomo dos Santos 
José Carlos Codognotto  
José Hamilton de Lima 
Luciano Fernandes da Silva 
Luiz Renato Dias Costa 
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Marcos Figueira 
Maria Aparecida Reis Galli Pereira 
Maria Eliza Corrêa Alberto 
Maria Nilma Araújo da Silva de Paula 
Neuza Maria D’Andrade
Oswaldo da Silva Gonzaga 
Paulo Sérgio Ramos 
Regiane Aparecida Evangelista Madeira 
Reginaldo Francisco da Silva 
Reginaldo Pereira (Cabo PM) 
Renata Bergantini Botamede 
Ricardo Guilherme da Fonseca 
Rubens Pereira Gomes 
Sander José dos Santos Ascêncio 
Sebastião Celso Santiago 
Simei Garcia Oliveira da Costa 
Sônia Maria Ferreira Penna 
Soraia Terezinha Coelho 
Thaisa Talarico Moraes Sempionato 
Tiago Bosco de Souza Elias 
Vagner Alves Costa 
Valéria Eugênia Tito Rosa Alves 
Vanildo Fernandes Rocha 
Vivien Helena Sampaio 
Waldiney Aparecido Benevidesb 

Art. 3º Os títulos mencionados no artigo anterior serão entregues no dia 27 de abril de 
2017, em solenidade nesta Casa de Leis, às 20h.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução do presente projeto de decreto legislativo 
correrão por conta das dotações orçamentárias suplementadas, se necessário. 

Art. 5º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 03 de abril de 2017. 

José Baptista de Carvalho Neto 
PRESIDENTE

Sebastiana Maria Ribeiro Tavares                 Carlos Renato Serotine 
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